

PROJETO DE LEI Nº 32/2026


Data:  10 de março de 2026


Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação pública das informações relativas aos eventos realizados ou apoiados pelo Município de Sorriso/MT e dá outras providências. 


PROFª SILVANA PERIN – MDB e vereadores abaixo assinados com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a divulgar, em link exclusivo e de fácil acesso no site oficial da Prefeitura de Sorriso/MT, bem como nas redes sociais institucionais, todas as informações referentes aos eventos realizados, promovidos, organizados ou apoiados com recursos públicos municipais. 

Art. 2º A divulgação deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:
I – nome e descrição do evento;
II – objetivo social, cultural, esportivo, educacional ou institucional do evento;
III – valor total investido, com detalhamento da origem dos recursos;
IV – números dos processos administrativos e contratos relacionados ao evento;
V – empresas ou artistas contratados, com respectivos valores individuais;
VI - empresas ou artistas contratados, com respectivos valores individuais;
VII - quantidade de estrutura locada ou adquirida (palco, som, iluminação, segurança, tendas etc.);
VIII - secretaria ou unidade administrativa responsável pela execução;
IX - público estimado e público efetivamente presente;
X - relatório final contendo prestação de contas, resultados alcançados e eventuais pareceres técnicos.

Art. 3º Prazos para publicação:
I – As informações iniciais deverão ser publicadas até 10 (dez) dias úteis antes da realização do evento;
II – Os dados finais, prestação de contas e relatório de execução deverão ser disponibilizados até 10 (dez) dias após o encerramento do evento.

Art. 4º A página criada para divulgação deverá conter interface simples, objetiva e de fácil entendimento, permitindo ao cidadão consultar eventos em andamento, futuros e já concluídos.

Art. 5º A divulgação das informações prevista nesta Lei deverá respeitar a legislação de transparência, especialmente a Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), o princípio da publicidade previsto no art. 37 da Constituição Federal e demais normas de administração pública. 

Art. 6º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei, caso necessário, no prazo de 60 (sessenta) dias, para estabelecer procedimentos técnicos de atualização, manutenção e padronização do portal de eventos.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVAS



Considerando que a transparência é princípio constitucional da Administração Pública, previsto no art. 37 da Constituição Federal, e condição essencial para o controle social;

Considerando que o Município de Sorriso realiza diversos eventos públicos ao longo do ano, envolvendo investimentos significativos em cultura, lazer, esportes e festividades, sendo imprescindível que a população tenha acesso claro e facilitado às informações sobre tais gastos;

Considerando que, embora exista portal de transparência, muitas informações permanecem de difícil acesso ao cidadão comum, razão pela qual se faz necessária ferramenta específica, simples e direcionada exclusivamente aos eventos públicos;

Considerando que a divulgação prévia de informações permite que a sociedade acompanhe a motivação, os contratos realizados, as atrações selecionadas e os recursos investidos, fortalecendo a confiança na administração pública;

Considerando que a apresentação posterior de relatórios finais proporciona maior fiscalização e permite avaliar o impacto social, econômico e cultural dos eventos realizados;

Considerando que promover acesso direto às informações reforça boas práticas de gestão, evita dúvidas quanto aos gastos públicos, incentiva a valorização de artistas locais e amplia o alcance das políticas culturais;

Considerando, por fim, que a medida é simples, de baixo custo, alinhada às boas práticas de gestão pública e de grande relevância para a população sorrisense.
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